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Ofício nº 07/2026 

 

                                                        Mariópolis, 25 de maio de 2026. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 

Prefeito Municipal de Mariópolis – PR 

 

 

Assunto: Solicitação de revisão do percentual de reajuste do piso salarial do cargo de 

Operador de Máquinas 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Por meio deste, vimos, respeitosamente, em observância ao reajuste 

aplicado via Projeto de Lei nº 26/2026, que “Autoriza o Executivo Municipal alterar o 

piso salarial inicial do cargo público de Operador de Máquinas e dá outras providências”. 

Considerando a relevância das atividades desempenhadas pelos 

servidores ocupantes do cargo de Operador de Máquinas, os quais exercem funções 

essenciais à manutenção dos serviços públicos municipais, especialmente nas áreas de 

infraestrutura, obras e manutenção viária; 

Considerando que os vencimentos atualmente praticados pelo 

Município mostram-se inferiores aos valores pagos pelo setor privado para funções 

semelhantes, circunstância que tem ocasionado dificuldade na permanência dos 

servidores no cargo, gerando elevada rotatividade e necessidade frequente de novas 

nomeações; 

Considerando a necessidade de valorização dos servidores públicos 

municipais, bem como a importância da manutenção de profissionais qualificados e 

experientes no quadro funcional do Município; 
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Solicitamos seja aplicado um reajuste maior, no importe de 20% (vinte 

por centos) sobre o piso salarial anteriormente vigente para o referido cargo, 

observando-se, para tanto, os limites constitucionais e legais relativos às despesas com 

pessoal, bem como a capacidade financeira do município. 

Certos de sua compreensão e presteza, renovamos votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Luciano Bellé  

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 


